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RN SAO TOME 1 2 0 0 8 0 0 3 0 0 0 11 4 0 0 3 5595649 UNIDADE SAUDE BELA VISTA 11 9 3 0 0 0 3 130.275,00 130.275,00 10301201585810024
SE PROPRIA 11 4 7 8 9 3 8 0 0 0 11 4 0 0 3 2422573 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA

MANOEL VITORINO
27320005 148.995,00 148.995,00 10301201585810028

TO ARAPOEMA 11 3 7 9 7 7 4 0 0 0 11 4 0 0 3 2468980 UNIDADE BASICA DE SAUDE DE
ARAPOEMA

24290004 217.980,00 217.980,00 10301201585810017

TO TA L 12 PROPOSTAS 2.203.470,00

ANEXO III

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE REFORMA DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS);

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMEN-
TO

CÓD. EMEN-
DA

VALOR USADO POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

AP TA RTA R U G A L Z I N H O 1 3 9 9 1 9 9 3 0 0 0 11 4 0 1 3 2020610 PM TARTA POSTO DE SAUDE
NOVA VIDA

26740001 47.400,00 47.400,00 10301201585810016

MA C A N TA N H E D E 11 3 4 4 1 7 5 0 0 0 11 4 0 0 5 2307529 POSTO DE SAUDE MORROS
DE CIMA

11 5 9 0 0 0 2 149.812,00 149.812,00 10301201585810021

MA MIRINZAL 11 5 1 6 2 3 6 0 0 0 11 4 0 0 3 2457326 UNIDADE MISTA NOSSA SE-
NHORA DA VITORIA

11 5 9 0 0 0 2 349.999,06 349.999,06 10301201585810021

MG I TA M B A C U R I 111 9 0 7 0 3 0 0 0 11 4 0 0 4 2209861 AMBULATORIO MUNICIPAL
DE GUARATAIA

23680002 150.523,20 150.523,20 10301201585810031

MG LADAINHA 1 3 0 6 4 6 3 3 0 0 0 11 4 0 0 2 2186217 POSTO DE SAUDE DE CON-
CORDIA

23680002 161.708,40 161.708,40 10301201585810031

MG NOVA RESENDE 11 9 9 7 4 8 5 0 0 0 11 4 0 0 8 3022129 PSF PETUNIA 27620014 101.232,60 101.232,60 10301201585810031
MG NOVO ORIENTE DE MINAS 1 2 3 6 5 0 0 4 0 0 0 11 4 0 0 5 2209497 POSTO DE SAUDE DE FREI

GONZAGA
23680002 40.000,41 40.000,41 10301201585810031

MG NOVO ORIENTE DE MINAS 1 2 3 6 5 0 0 4 0 0 0 11 4 0 0 6 2209470 POSTO DE SAUDE DE AME-
RICANIHA DE NOVO ORIEN-

TE DE MINAS

23680002 79.991,53 79.991,53 10301201585810031

MG SALTO DA DIVISA 11 9 1 0 7 5 7 0 0 0 11 4 0 0 2 6057950 ESF III ZONA RURAL E UR-
BANO

23680002 136.969,20 136.969,20 10301201585810031

MG SANTO ANTONIO DO JACIN-
TO

11 8 0 2 5 0 4 0 0 0 11 4 0 0 5 2 11 9 7 4 9 POSTO DE SAUDE DE CATA-
JAS

23680002 149.999,50 149.999,50 10301201585810031

RJ NOVA FRIBURGO 11 3 9 9 4 4 2 0 0 0 11 4 0 2 6 2271834 POSTO DE SAUDE DR WAL-
DIR COSTA

27890003 95.710,30 95.710,30 10301201585810033

RN EQUADOR 1 3 9 3 7 1 7 0 0 0 0 11 4 0 0 4 6427103 ESF I MARIA ABDIAS DE
SOUZA

12550006 99.999,82 99.999,82 10301201585810024

RS DOIS IRMAOS 11 4 3 7 2 9 6 0 0 0 11 4 0 1 4 2701251 POSTINHO CENTRO US CEN-
TRO DIRMAOS

25650005 149.991,02 149.991,02 10301201585810043

RS SAO BORJA 1 0 6 1 0 7 8 4 0 0 0 11 4 0 1 3 4067258 PREF MUN S BORJA SMSUSF
07

3 6 6 2 0 0 11 82.302,80 82.302,80 10301201585810043

TO TA L 14 PROPOSTAS 1.795.639,84

PORTARIA Nº 2.620, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2014

Habilita propostas de Municípios e Estados a receberem recursos referentes à Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para estabelecimentos de saúde no âmbito da Atenção
Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 52, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos; e

Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,
destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para
o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Habilitar as propostas descritas no anexo a esta Portaria a receberem recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde no âmbito da Atenção
Básica.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Estaduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal
conforme estabelecido no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
na forma do anexo a esta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

PROPOSTAS HABILITADAS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD. EMEN-
DA

VALOR USADO POR PARLA-
MENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

AM COARI FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

11 5 1 0 9 2 4 0 0 0 11 4 0 0 1 24180001 499.950,00 499.950,00 10301201585810013

BA I TA J U I P E FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

1 0 3 2 4 3 7 3 0 0 0 11 4 0 0 3 28790022 97.750,00 97.750,00 10301201585810029

BA I TA M B E FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE ITAMBE

11 8 5 0 2 3 9 0 0 0 11 4 0 0 6 27450006 99.900,00 99.900,00 10301201585810029

BA PEDRAO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

11 7 7 4 4 2 0 0 0 0 11 4 0 0 1 24700003 300.000,00 300.000,00 10301201585810029

ES GUACUI FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE GUACUI

11 4 2 3 1 8 1 0 0 0 11 4 0 0 5 24930003 245.675,00 245.675,00 10301201585810032

GO CAMPINACU FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE CAMPINACU

11 3 1 3 8 9 1 0 0 0 11 4 0 0 3 10640004 276.550,00 276.550,00 10301201585810052

GO SANTA FE DE GOIAS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE SANTA FE DE

GOIAS

0 5 3 2 2 1 8 1 0 0 0 11 4 0 0 1 10640004 160.600,00 160.600,00 10301201585810052

PA MELGACO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

11 5 3 0 2 3 0 0 0 0 11 4 0 0 3 24130005 499.980,00 499.980,00 10301201585810015

PA SAO DOMINGOS DO CA-
PIM

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE SAO DOMINGOS

DO CAPIM

1 3 8 8 5 8 4 0 0 0 0 11 4 0 0 6 3 4 9 2 0 0 11 299.995,00 299.995,00 10301201585810015

PR FLORIDA FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE FLORIDA

0 8 7 0 3 7 7 8 0 0 0 11 4 0 0 3 28460017 126.090,00 126.090,00 10301201585810041

PR L O B ATO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

0 8 5 4 2 6 9 3 0 0 0 11 4 0 0 1 19680014 147.230,00 147.230,00 10301201585810041

RJ N AT I V I D A D E FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

1 2 3 9 6 5 4 2 0 0 0 11 4 0 0 5 33220005 48.301,26 48.301,26 10301201585810033

RJ SAO SEBASTIAO DO ALTO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

111 7 4 2 11 0 0 0 11 4 0 0 1 28810021 246.380,00 246.380,00 10301201585813352

RN PEDRA GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

11 7 8 7 4 5 2 0 0 0 11 4 0 0 3 11 9 3 0 0 0 3 293.458,00 293.458,00 10301201585810024

RN SERRINHA DOS PINTOS SERRINHA DOS PINTOS
PREFEITURA

0 1 6 1 3 8 5 8 0 0 0 11 4 0 0 1 12550006 100.000,00 100.000,00 10301201585810024
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RR MUCAJAI FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

0 9 3 4 4 1 4 0 0 0 0 11 4 0 1 8 29200007 91.800,00 309.675,00 10301201585810014

23190003 217.875,00
SC MAFRA FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE
1 0 4 9 1 6 9 3 0 0 0 11 4 0 0 3 25700002 299.940,00 299.940,00 10301201585810042

SC TIJUCAS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE TIJUCAS

11 6 0 7 0 0 6 0 0 0 11 4 0 0 5 28560007 157.850,00 157.850,00 10301201585810042

SE SANTA LUZIA DO ITANHY FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

11 2 4 4 2 6 7 0 0 0 11 4 0 0 4 29080006 900,00 900,00 10301201585810028

SP AGUAS DE SAO PEDRO AGUAS DE SAO PEDRO
PREFEITURA

4 5 7 3 9 1 7 4 0 0 0 11 4 0 0 1 10660003 150.000,00 150.000,00 10301201585810035

SP HOLAMBRA FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE HOLAMBRA

11 3 2 2 5 7 2 0 0 0 11 4 0 0 7 28130004 447.000,00 482.870,00 10301201585810035

15270017 23.575,00
25320008 12.295,00

SP MONTE AZUL PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

1 2 1 8 3 6 9 8 0 0 0 11 4 0 0 1 28190004 87.273,00 87.273,00 10301201585810035

SP MONTE AZUL PAULISTA FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

1 2 1 8 3 6 9 8 0 0 0 11 4 0 0 3 28190004 1.741,00 1.741,00 10301201585810035

TO TA L 23 PROPOSTAS 4.932.108,26

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.078, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2014

Defere projetos apresentados no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere os projetos abaixo relacionados,
apresentados no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON):

I - Associação da Medula Óssea do Estado de São Paulo -
AMEO

CNPJ: 05.863.805/0001-82
Nome do Projeto: Casa de Apoio da AMEO - Casinha.
SIPAR: 25000.160151/2014-51
Valor aprovado: R$ 622.409,00 (Seiscentos e vinte e dois mil

quatrocentos e nove reais).
Resumo do projeto: Manutenção da Casa de Apoio da

AMEO, bem como a qualificação dos serviços hoje ofertados.
II - Fundação Antônio Prudente
CNPJ: 60.961.968/0001-06
Nome do Projeto: Centro Regional de Ensino em Câncer -

A.C. Camargo.
SIPAR: 25000.158678/2014-15
Valor aprovado: R$ 13.230.063,00 (Treze milhões e duzentos

e trinta mil e sessenta e três reais)
Resumo do projeto: Expansão do Centro Regional de Ensino

em Câncer para formação e capacitação de profissionais de saúde
para o exercício da oncologia, com abrangência de todo o território
nacional, a fim de suprir a carência e má distribuição geográfica e
social desses profissionais no país.

III - Fundação Cristiano Varella
CNPJ: 00.961.315/0001-03
Nome do Projeto: Desenvolvimento de Recursos Humanos

para Atenção Oncológica.
SIPAR: 25000.163680/2014-14

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 407ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 07 de outubro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 9 . 0 7 8 6 2 6 / 2 0 11 - 0 1 UNIMED SEGUROS SAÚDE S/A DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alíneas "a" e "e", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil

reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 402ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 04 de agosto de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.055340/2009-25 ITALICA SAÚDE LTDA - EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL
DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito

mil reais)
25780.000251/2012-27 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-

NAL S/A
DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil

reais)

Valor aprovado: R$ 3.476.607,69 (Três milhões e quatro-
centos e setenta e seis mil seiscentos e sete reais e sessenta e nove
centavos).

Resumo do projeto: Implantação de um Centro de Treina-
mento e Desenvolvimento dedicado ao corpo técnico e profissional de
atenção à saúde do Hospital do Câncer de Muriaé, bem como dos
profissionais de saúde da família da rede referenciada, através de
práticas de simulação realística, visando à melhoria da qualidade da
atenção oncológica prestada aos pacientes dentro e fora do hospital.

IV - Instituto Brasileiro de Controle do Câncer - IBCC
CNPJ: 62.932.942/0001-65
Nome do Projeto: Melhoria nos Serviços de Diagnóstico por

Imagem do Hospital Instituto Brasileiro de Controle do Câncer -
IBCC.

SIPAR: 25000.158155/2014-79
Valor aprovado: R$ 3.057.015,00 (Três milhões e cinquenta e

sete mil e quinze reais).
Resumo do projeto: Adquirir novos equipamentos para a

melhoria da qualidade dos Serviços de Diagnóstico por Imagem.
V - Associação de Assistência Social da Santa Casa de

Misericórdia de Araxá
CNPJ: 16.908.600/0001-92
Nome do Projeto: Qualificação das salas de ressonância e

tomografia da Santa Casa de Araxá.
SIPAR: 25000.162710/2014-67
Valor aprovado: R$ 1.521.879,77 (Um milhão e quinhentos e

vinte e um mil oitocentos e setenta e nove reais e setenta e sete
centavos).

Resumo do projeto: Ofertar exames oncológicos, por meio
de diagnóstico de imagem; Qualificar os serviços médico-assistenciais
por meio da aquisição de equipamentos e equipe de saúde; Poten-
cializar os resultados dos equipamentos de Ressonância Magnética e
Tomografia Computadorizada; Descentralizar o acesso rápido diag-
nóstico das neoplasias e fortalecer as políticas públicas de saúde ao
disponibilizar tecnologia e serviços de qualidade para as comunidades
da região de saúde.

VI - Fundação Pio XII
CNPJ: 49.150.352/0001-12
Nome do Projeto: Estudo epidemiológico e clínico para ava-

liação da medicina personalizada em oncologia no contexto do
SUS.

SIPAR: 25000.158653/2014-11
Valor aprovado: R$ 30.384.698,34 (Trinta milhões e tre-

zentos e oitenta e quatro mil seiscentos e noventa e oito reais e trinta
e quatro centavos).

Resumo do projeto: Avaliar a Medicina Personalizada, que
permite a tomada de decisão clínica baseada na genética do indivíduo,
no contexto do SUS através de um estudo clínico e epidemiológico,
explorando as duas vertentes da medicina baseada na genética: tu-
mores esporádicos (terapia personalizada) e tumores familiares (on-
cogenética).

VII - Associação Brasileira de Linfoma e Leucemia -
ABRALE

CNPJ: 05.404.321/0001-75
Nome do Projeto: AMARAVIDA: Treinamento e aperfei-

çoamento de profissionais da área da saúde.
SIPAR: 25000.160971/2014-42
Valor aprovado: R$ 2.588.013,50 (Dois milhões e quinhentos

e oitenta e oito mil, treze reais e cinquenta centavos).
Resumo do projeto: Promover a formação de profissionais da

área de saúde em todo o Brasil, com informações sobre diagnóstico e
tratamento, homogeneizando o atendimento e garantido um apren-
dizado contínuo, de forma remota, evitando-se custos desnecessários
com o deslocamento.

VIII - União Oeste Paranaense de Estudos e Combate ao
Câncer

CNPJ: 81.270.548/0001-53
Nome do Projeto: Aquisição do equipamento Acelerador Li-

near para o Hospital do Câncer - UOPECCAN de Cascavel.
SIPAR: 25000.161294/2014-80
Valor aprovado: R$ 2.450.000,00 (Dois milhões e quatro-

centos e cinquenta mil reais).
Resumo do projeto: Aquisição de equipamento Acelerador

Linear com fleixes de fótons de 6MV para o Hospital do Câncer de
Cascavel.

IX - Fundação de Apoio ao HEMOSC/CEPON - FAHECE
CNPJ: 86.897.113/0001-57
Nome do Projeto: Implantação de Mapeamento Corporal de

Sinais para prevenção e detecção precoce de melanoma.
SIPAR: 25000.159932/2014-01
Valor aprovado: R$ 70.600,00 (Setenta mil e seiscentos

reais).
Resumo do projeto: Identificar pacientes de alto risco para o

desenvolvimento de melanoma.
X - Fundação Hospitalar São Francisco de Assis
CNPJ: 13.025.354/0001-32
Nome do Projeto: Implantação do Programa de Educação

Permanente em Oncologia do Complexo Hospitalar São Francisco
(Unidade Concórdia).

SIPAR: 25000.169977/2014-85
Valor aprovado: R$ 856.200,42 (Oitocentos e cinquenta e

seis mil duzentos reais e quarenta e dois centavos).
Resumo do projeto: Implementar um programa de educação

permanente na área de oncologia para que a equipe profissional mul-
tidisciplinar do Complexo Hospitalar São Francisco (Unidade Con-
córdia).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES
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